
Diário Oficial Eletrônico do Município de Bom
Sucesso - Lei Municipal Nº 3392/2014

Edição Nº 20, Ano III

Bom Sucesso, 12 de Dezembro de 2016

Praça Benedito Valadares - 51 - - Centro - Bom Sucesso - MG - 37220-000 - (35)3841-1207

Página 1 de 9

Atos do Executivo
- Decretos

PORTARIA N.º 662/2016 DE 05 DE
DEZEMBRO DE 2016 A PORTARIA N.º

691/2016 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2016

PORTARIA N.º 662/2016 DE 05 DE
DEZEMBRO DE 2016

“REVOGA PORTARIA N.º 103/2014 DE 18 DE
FEVEREIRO      DE 2014 QUE CONCEDE
GRATIFICAÇÃO A SERVIDOR”

                Cláudia do Carmo Martins de Barros,
Prefeita Municipal de Bom Sucesso - MG, no
uso de suas atribuições, e

                Considerando-se a solicitação da
Secretaria Municipal de Educação e Cultura,
em memorando nº 313,              

                RESOLVE:

                Revogar, a partir de 31 de dezembro
de 2016, a Portaria Municipal n.º 103/2014, de
18/02/2014, que concede gratificação ao(a)
servidor(a) ADRIANA MARIA DE OLIVEIRA,
matrícula             nº 25.472, cargo Supervisor
Pedagógico.

Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 05 de
dezembro de 2016.

 Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

PORTARIA N.º 663/2016 DE 05 DE
DEZEMBRO DE 2016

“REVOGA PORTARIA N.º 040/2013 DE 14 DE
FEVEREIRO      DE 2013 QUE CONCEDE
GRATIFICAÇÃO A SERVIDOR”

                Cláudia do Carmo Martins de Barros,
Prefeita Municipal de Bom Sucesso - MG, no
uso de suas atribuições, e

                Considerando-se a solicitação da
Secretaria Municipal de Educação e Cultura,
em memorando nº 313,              

                RESOLVE:

                Revogar, a partir de 31 de dezembro
de 2016, a Portaria Municipal n.º 040/2013, de
14/02/2013, que concede gratificação ao(a)
servidor(a) APARECIDA DE NAZARÉ
AVELAR MAGALHÃES, matrícula nº 25.513,
cargo Professor.

Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 05 de
dezembro de 2016.

 Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

PORTARIA N.º 664/2016 DE 05 DE
DEZEMBRO DE 2016

“REVOGA PORTARIA N.º 041/2013 DE 14 DE
FEVEREIRO      DE 2013 QUE CONCEDE
GRATIFICAÇÃO A SERVIDOR”

                Cláudia do Carmo Martins de Barros,
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Prefeita Municipal de Bom Sucesso - MG, no
uso de suas atribuições, e

                Considerando-se a solicitação da
Secretaria Municipal de Educação e Cultura,
em memorando nº 313,              

                RESOLVE:

               Revogar, a partir de 31 de dezembro
de 2016, a        Portaria Municipal n.º
041/2013, de 14/02/2013, que concede
gratificação ao(a) servidor(a) KARLA INÊS
GARCIA SOUZA, matrícula nº 25.523, cargo
Professor.

Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 05 de
dezembro de 2016.

 Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

PORTARIA N.º 665/2016 DE 05 DE
DEZEMBRO DE 2016

REVOGA PORTARIA N.º 034/2016 DE 25 DE
JANEIRO                                DE 2016 QUE
CONCEDE GRATIFICAÇÃO A SERVIDOR”

                Cláudia do Carmo Martins de Barros,
Prefeita Municipal de Bom Sucesso - MG, no
uso de suas atribuições, e

                Considerando-se a solicitação da
Secretaria Municipal de Educação e Cultura,
em memorando nº 313,              

                RESOLVE:

                Revogar, a partir de 31 de dezembro
de 2016, a      Portaria Municipal n.º 034/2016,
de 25/01/2016, que concede gratificação ao(a)
servidor(a) JOSÉ ARIMATÉIA RUFINO DE
OLIVEIRA, matrícula nº 30.328, cargo
Motorista.

Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 05 de
dezembro de 2016.

 Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

  PORTARIA Nº 666/2016 DE 06 DE
DEZEMBRO 2016

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

                       A Prefeita Municipal de Bom
Sucesso - MG, no uso das atribuições legais e,
de conformidade com o Art. 69 da Lei
Municipal no 1.634/91 de 23/07/91,

      RESOLVE:

               Conceder ao(a) servidor(a) RITA DE
CÁSSIA CARDOSO ALMEIDA, matrícula nº
28.444, cargo Auxiliar de Serviços Gerais,
férias regulamentares a que tem direito para
serem gozadas no período de 02/01/2017 a
31/01/2017.

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 06 de
dezembro de 2016.

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

  PORTARIA Nº 667/2016 DE 06 DE
DEZEMBRO 2016

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

   A Prefeita Municipal de Bom Sucesso - MG,
no uso das atribuições legais e, de
conformidade com o Art. 69 da Lei Municipal no

1.634/91 de 23/07/91,

      RESOLVE:
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              Conceder ao(a) servidor(a) GILSON
MILAGRES DE CARVALHO, matrícula nº
23.439, cargo Auxiliar Administrativo, férias
regulamentares a que tem direito para serem
gozadas no período de 16/01/2017 a
14/02/2017.

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 06 de
dezembro de 2016.

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 668/2016 DE 06 DE
DEZEMBRO 2016

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

                      A Prefeita Municipal de Bom
Sucesso - MG, no uso das atribuições legais e,
de conformidade com o Art. 69 da Lei
Municipal no 1.634/91 de 23/07/91,

     RESOLVE:

              Conceder ao(a) servidor(a) VERA
LÚCIA MARTINS MAGALHÃES, matrícula nº
25.466, cargo Secretária Escolar, férias
regulamentares a que tem direito para serem
gozadas no período     de 02/01/2017 a
31/01/2017.

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 06 de
dezembro de 2016.

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 669/2016 DE 06 DE
DEZEMBRO 2016

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

                      A Prefeita Municipal de Bom
Sucesso - MG, no uso das atribuições legais e,

de conformidade com o Art. 69 da Lei
Municipal no 1.634/91 de 23/07/91,

      RESOLVE:

             Conceder ao (a) servidor(a)
JACQUELINE GOUVEIA DE AQUINO MELO,
matrícula nº 31.447, cargo Agente Comunitário
de Saúde, férias regulamentares a que tem
direito para Serem gozadas no período de
02/01/2017 a 31/01/2017.

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 06 de
dezembro de 2016.

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 670/2016 DE 06 DE
DEZEMBRO 2016

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 A Prefeita Municipal de Bom Sucesso - MG,
no uso das atribuições legais e, de
conformidade com o Art. 69 da Lei Municipal no

1.634/91 de 23/07/91,

      RESOLVE:

 Conceder ao(a) servidor(a) ALESSANDRO
LARA       DO AMARAL, matrícula nº 28.677,
cargo Motorista, férias regulamentares a que
tem direito para serem gozadas no período     
de 09/01/2017 a 07/02/2017.

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 06 de
dezembro de 2016.

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 671/2016 DE 06 DE
DEZEMBRO 2016
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“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

                      A Prefeita Municipal de Bom
Sucesso - MG, no uso das atribuições legais e,
de conformidade com o Art. 69 da Lei
Municipal no 1.634/91 de 23/07/91,

      RESOLVE:

               Conceder ao(a) servidor(a) JOELMA
FERNANDES DA SILVA ALMEIDA, matrícula
nº 30.737, cargo Agente Comunitário de
Saúde, férias regulamentares a que tem direito
para serem gozadas no período de 02/01/2017
a 31/01/2017.

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 06 de
dezembro de 2016.

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

     PORTARIA Nº 672/2016 DE 06 DE
DEZEMBRO 2016

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 A Prefeita Municipal de Bom Sucesso - MG,
no uso das atribuições legais e, de
conformidade com o Art. 69 da Lei Municipal no

1.634/91 de 23/07/91,

      RESOLVE:

               Conceder ao(a) servidor(a) TATIANA
APARECIDA RODRIGUES DOS SANTOS,
matrícula nº 30.998, cargo Auxiliar de Dentista,
férias regulamentares a que tem direito para
serem gozadas no período de 02/01/2017 a
31/01/2017.

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 06 de
dezembro de 2016.

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 673/2016 DE 06 DE
DEZEMBRO 2016

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

  A Prefeita Municipal de Bom Sucesso - MG,
no uso das atribuições legais e, de
conformidade com o Art. 69 da Lei Municipal no

1.634/91 de 23/07/91,

      RESOLVE:

              Conceder ao(a) servidor(a)
CAROLINE LARA MOURÃO GUIMARÃES,
matrícula nº 31.343, cargo Odontólogo, férias
regulamentares a que tem direito para serem
gozadas no período     de 02/01/2017 a
31/01/2017.

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 06 de
dezembro de 2016.

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 674/2016 DE 06 DE
DEZEMBRO DE 2016

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 A Prefeita Municipal de Bom Sucesso - MG,
no uso das atribuições legais e, de
conformidade com o Art. 69 da Lei Municipal no

1.634/91 de 23/07/91,

      RESOLVE:

               Conceder ao(a) servidor(a) JANE
APARECIDA DO NASCIMENTO, matrícula nº
30.620, cargo Agente Comunitário de Saúde,
férias regulamentares a que tem direito para
serem gozadas no período de 02/01/2017 a
31/01/2017.

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.
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Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 06 de
dezembro de 2016.

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 675/2016 DE 06 DE
DEZEMBRO DE 2016

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

                       A Prefeita Municipal de Bom
Sucesso - MG, no uso das atribuições legais e,
de conformidade com o Art. 69 da Lei
Municipal no 1.634/91 de 23/07/91,

      RESOLVE:

               Conceder ao(a) servidor(a)
LUCIMARA DE ALMEIDA GERÔNIMO,
matrícula nº 31.064, cargo Agente Comunitário
de Saúde, férias regulamentares a que tem
direito para serem gozadas no período de
02/01/2017 a 31/01/2017.

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 06 de
dezembro de 2016.

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 676/2016 DE 06 DE
DEZEMBRO DE 2016

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

A Prefeita Municipal de Bom Sucesso - MG, no
uso das atribuições legais e, de conformidade
com o Art. 69 da Lei Municipal no 1.634/91 de
23/07/91,

      RESOLVE:

               Conceder ao(a) servidor(a)
ROSELANE ALVES CALDAS DA MATA,
matrícula nº 26.497, cargo Técnico de
Enfermagem, férias regulamentares a que tem

direito para serem gozadas no período de
02/01/2017 a 31/01/2017.

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 06 de
dezembro de 2016.

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 677/2016 DE 06 DE
DEZEMBRO DE 2016

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 A Prefeita Municipal de Bom Sucesso - MG,
no uso das atribuições legais e, de
conformidade com o Art. 69 da Lei Municipal no

1.634/91 de 23/07/91,

      RESOLVE:

               Conceder ao(a) servidor(a) CECÍLIA
GABRIELA RIBEIRO DE CASTRO, matrícula
nº 30.922, cargo Odontóloga, férias
regulamentares a que tem direito para serem
gozadas no período     de 05/01/2017 a
03/02/2017.

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 06 de
dezembro de 2016.

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 678/2016 DE 06 DE
DEZEMBRO DE 2016

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

                      A Prefeita Municipal de Bom
Sucesso - MG, no uso das atribuições legais e,
de conformidade com o Art. 69 da Lei
Municipal no 1.634/91 de 23/07/91,

      RESOLVE:
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              Conceder ao(a) servidor(a) CINTIA
APARECIDA SILVA DO NASCIMENTO,
matrícula nº 31.440, cargo Agente Comunitário
de Saúde, férias regulamentares a que tem
direito para serem gozadas no período de
12/01/2017 a 10/02/2017.

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 06 de
dezembro de 2016.

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 679/2016 DE 06 DE
DEZEMBRO DE 2016

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

                      A Prefeita Municipal de Bom
Sucesso - MG, no uso das atribuições legais e,
de conformidade com o Art. 69 da Lei
Municipal no 1.634/91 de 23/07/91,

      RESOLVE:

              Conceder ao(a) servidor(a) ROSELI
RIBEIRO SILVA, matrícula nº 31.128, cargo
Auxiliar de Serviços Gerais, férias
regulamentares a que tem direito para serem
gozadas no período     de 02/01/2017 a
31/01/2017.

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 06 de
dezembro de 2016.

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 680/2016 DE 06 DE
DEZEMBRO DE 2016

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

A Prefeita Municipal de Bom Sucesso - MG, no
uso das atribuições legais e, de conformidade

com o Art. 69 da Lei Municipal no 1.634/91 de
23/07/91,

      RESOLVE:

              Conceder ao(a) servidor(a)
RODOLFO LOPES DE AVELAR, matrícula nº
26.436, cargo Bioquimico/Farmaceutico, férias
regulamentares a que tem direito para serem
gozadas no período de 12/01/2017 a
10/02/2017.

              Publique-se, comunique-se e cumpra-
se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 06 de
dezembro de 2016.

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 681/2016 DE 06 DE
DEZEMBRO DE 2016

CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

          A Prefeita Municipal de Bom Sucesso -
MG, no uso das atribuições legais e, de
conformidade com o Art. 69 da Lei Municipal no

1.634/91 de 23/07/91,

     RESOLVE:

              Conceder ao(a) servidor(a)
ARISLILIAN KÁTIA DO NASCIMENTO,
matrícula nº 27.409, cargo Monitora, férias
regulamentares a que tem direito para serem
gozadas no período     de 02/01/2017 a
31/01/2017.

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 06 de
dezembro de 2016.

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 682/2016 DE 06 DE
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DEZEMBRO DE 2016

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

                       A Prefeita Municipal de Bom
Sucesso - MG, no uso das atribuições legais e,
de conformidade com o Art. 69 da Lei
Municipal no 1.634/91 de 23/07/91,

      RESOLVE:

               Conceder ao(a) servidor(a) RAFAEL
ANGELO     SILVA, matrícula nº 23.094, cargo
Pintor, férias regulamentares a que tem direito
para serem gozadas no período de 02/01/2017
a 31/01/2017.

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 06 de
dezembro de 2016.

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 683/2016 DE 06 DE
DEZEMBRO DE 2016

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 A Prefeita Municipal de Bom Sucesso - MG,
no uso das atribuições legais e, de
conformidade com o Art. 69 da Lei Municipal no

1.634/91 de 23/07/91,

     RESOLVE:

               Conceder ao(a) servidor(a) JOÃO
BOSCO GONÇALVES, matrícula nº 30.599,
cargo Motorista, férias regulamentares a que
tem direito para serem gozadas no período    
de 02/01/2017 a 31/01/2017.

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 06 de
dezembro de 2016.

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 684/2016 DE 06 DE
DEZEMBRO DE 2016

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

                       A Prefeita Municipal de Bom
Sucesso - MG, no uso das atribuições legais e,
de conformidade com o Art. 69 da Lei
Municipal no 1.634/91 de 23/07/91,

     RESOLVE:

              Conceder ao(a) servidor(a)
RAIMUNDO ELZIO DA SILVA, matrícula nº
23.113, cargo Auxiliar de Serviços
Operacionais, férias regulamentares a que tem
direito para serem gozadas no período de
21/12/2016 a 19/01/2017.

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 06 de
dezembro de 2016.

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 685/2016 DE 06 DE
DEZEMBRO DE 2016

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

                       A Prefeita Municipal de Bom
Sucesso - MG, no uso das atribuições legais e,
de conformidade com o Art. 69 da Lei
Municipal no 1.634/91 de 23/07/91,

      RESOLVE:

              Conceder ao(a) servidor(a) ANTÔNIO
MARQUES CAMPOS, matrícula nº 30.550,
cargo Motorista, férias regulamentares a que
tem direito para serem gozadas no período    
de 02/01/2017 a 31/01/2017.

 

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.
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Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 06 de
dezembro de 2016.

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 686/2016 DE 06 DE
DEZEMBRO DE 2016

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

                      A Prefeita Municipal de Bom
Sucesso - MG, no uso das atribuições legais e,
de conformidade com o Art. 69 da Lei
Municipal no 1.634/91 de 23/07/91,

     RESOLVE:

               Conceder ao(a) servidor(a)
ANTÔNIO MARCOS SANTOS, matrícula nº
31.194, cargo Motorista, férias regulamentares
a que tem direito para serem gozadas no
período     de 02/01/2017 a 31/01/2017.

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 06 de
dezembro de 2016.

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 687/2016 DE 06 DE
DEZEMBRO DE 2016

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

                       A Prefeita Municipal de Bom
Sucesso - MG, no uso das atribuições legais e,
de conformidade com o Art. 69 da Lei
Municipal no 1.634/91 de 23/07/91,

      RESOLVE:

              Conceder ao(a) servidor(a) MÁRCIO
HENRIQUE DE CARVALHO, matrícula nº
30.727, cargo Motorista, férias regulamentares
a que tem direito para serem gozadas no
período     de 02/01/2017 a 31/01/2017.

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 06 de
dezembro de 2016.

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 688/2016 DE 06 DE
DEZEMBRO DE 2016

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

                       A Prefeita Municipal de Bom
Sucesso - MG, no uso das atribuições legais e,
de conformidade com o Art. 69 da Lei
Municipal no 1.634/91 de 23/07/91,

      RESOLVE:

               Conceder ao(a) servidor(a) JARBAS
HENRIQUE LEÃO, matrícula nº 30.745, cargo
Motorista, férias regulamentares a que tem
direito para serem gozadas no período de
02/01/2017 a 31/01/2017.

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 06 de
dezembro de 2016.

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 689/2016 DE 06 DE
DEZEMBRO DE 2016

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 A Prefeita Municipal de Bom Sucesso - MG,
no uso das atribuições legais e, de
conformidade com o Art. 69 da Lei Municipal no

1.634/91 de 23/07/91,

      RESOLVE:

              Conceder ao(a) servidor(a) GILSON
BASTOS LEITE JÚNIOR, matrícula nº 30.945,
cargo Médico, férias regulamentares a que tem
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direito para serem gozadas no período de
02/01/2017 a 31/01/2017.

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 06 de
dezembro de 2016.

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 690/2016 DE 06 DEZEMBRO
DE 2016

“CONCEDE LICENÇA PARA NÚPCIAS”

               A Prefeita do Município de Bom
Sucesso – MG, no uso de suas atribuições
legais e, de conformidade com o Art. 473 da
CLT,

                RESOLVE:

                Conceder ao(a) servidor(a) CAMILA
BARCELOS CAMPOS, matrícula nº 31.151,
cargo Chefe de Setor de Esportes, 03 (três)
dias de licença para núpcias, no período de
04/11/2016 a 08/11/2016

        Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 06 de
dezembro de 2016.

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

PORTARIA N.º 691/2016 DE 06 DE
DEZEMBRO DE 2016

“RETORNO AO SERVIÇO A PEDIDO”

       A Prefeita Municipal de Bom Sucesso -

MG, no uso de suas atribuições e,

         Considerando que o(a) servidor(a)
encontrava-se em licença sem remuneração
para tratar de assuntos particulares e tendo
solicitado retorno às atividades laborais
através de requerimento protocolado sob o nº
1533/2016, de 29 de novembro de 2016,

                RESOLVE:

                Art. 1º - Fica o(a) servidor(a)
ANTONIO ASCENÇÃO DE JESUS AQUINO,
CPF nº 524.563.666-20, matrícula nº 30.718,
cargo Auxiliar de Serviços Operacionais, 
autorizado a retornar ao serviço a partir de 02
de janeiro de 2017.

   

               Art. 2º - Revogam-se as disposições
em contrário em especial a Portaria Municipal
nº 435/2015 de 21/07/2015.

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 06 de
dezembro de 2016.

 Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal
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